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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g 1OU2O22

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de Frença Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR Inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 44lOOOt-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de COI{TRATANTE, e de outro lado CONCEITO
coMÉRclo Ê DISTR|BUtDoRA EtREL|, inscrita no c.N.P.J. n.e 14.869.829/0001-30, com
sede na Rodovia 282, n.e 340, Zona Rural, Município de Nova Erechim/SC, neste ato
representada por Wilson Alexandre Sacks, brasileiro, inscrito na carteira de
ldentidade RG sob n'8.955.149-8 e inscrito no CPF sob n'057.807.459-19, e que aqui
passa a denominer-se de CONTRATADA, resolvem adatar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

d isposições se8u intes:

ctÁusulA PRIMEIRAI - Do PRAzo E vl6ÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6ê, fica prorrogado por 160 (Cento e Sessenta) dias, viBorando assim até
1610212024.

CLAUSUTA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

cLÁuSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e clá usu les do

contrato original celebrado em 03 de Maio de 2022, não modificades por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr,01 de Setembro de 2023.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
2" TI,RMO ÀDITI!O CONTRÀTO ÀDN{INISTRATT\O N." IOI/2022

De um |ado, o MUNICiPIO DE SA]\-TA MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua José de
Frânça Pereira, l0 - Santâ Maria do Oeste - PR inscrito no CGCÀ,ÍF
sob n. 95.684.54410001-26. neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado. ponador da
Cédula de Identidade n." 6.296.081-'1. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Sanu Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denomina-r-se de

CONTRÁTANTE. e de ourro lado CONCEmO COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no C.N.PJ. n.o

14.869.829/0001-30. com sede na Rodovia 282, n.'340, Zona Rural.
Município de Nova Erechim/SC, ncste âto representada por Wilson
Alexandre Sacks, brasileiro, insc to na caneira de Identidade RO sob
n'8.955.149-8 e inscrito no CPF sob n" 057.807.459-19, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no An. 57, lnciso ll da Lei
8.666/1993. mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA: _ DO PRA.ZO E VIGÊNCIA: O PTazo

de vigência de que trata a Clausula 6', fica pronogado por 160 (Cento
e Sessenta) dias. vigorando assim até l6/0212024.

CLAUSULA SEGIJNDA: No exercicio financeiro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo, corerão por conta das dotaçôes
informadÀs nô ano 2023-
CLÁUSLLA TERCEIRA: PerÍnanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato oÍiginal celebrado em 0l de Maio
de 2022, nâo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maía do Oeste - Pr, 0l de Sctembro de 2023
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